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PREGÂO ELETRÔNICO N" OOí/2021

o MUN|CíP|O DE ELDORADO DO CARAJÁS por meio da SECRETARTA MUNTCTPAL
DE SAUDE DE ELDORADO DO CARAJÁS, por intermédio de seu Pregoeiro, Endereço:
Avenida lguaçu, s/n, Quadra Especial, Km 02, CEP: 68524-000 - Eldorado do
Carajás/PA CPNJ: 84.139.633/000'1-75, realizará licitação para REGISTRO DE
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preÇo por
item, nos termos da Lei no 1 0.520, de '17 de julho de 2002, do Decreto no 5.450, de 31 de
maro de 2005, da lnstruÇão Normativa SLTUMPOG no 2, de 11 de outubro de 2010, da
Lei Complementat n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e 14712014 e '155/2016, do
Decreto n' 6.204, de 05 de setembro de 2007, Decreto n" 7.89212013,9.488/2018 e
8.538 de 6 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2í de
junho de í 993, e as exigências estabelecidas neste Edital,

Data da sessão: 2910412021
Horário: 09h
Local: www. portaldecompraspublicas. com. br

í. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitaÇão é a Aquisição de Equipamento / Materiais Permanentes

Hospitalares, da proposta de no '12455.597000/1 200-03 MS, para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Saúde, conforme condiçÕes, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
í.2. A licitaÇáo será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura;
2.2. Será participante os seguintes órgáos:
2.1.1 Secretaria Municipal de Saúde;

3. DO CREDENC T'ENTO
3.1 . O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no

www porta ldecompraspu blicas com br, que permite a participação dos interessados
na modalidade licitatória Pregáo, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no "Portal de Compras Públicas" poderá ser iniciado no Portal de
Compras no sítio www oortaldecompraspub licas. com. br, com a solicitaçáo de login e
senha pelo interessado.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica para
realização das transaçÕes inerentes a este Pregão.

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, náo
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta
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licitaÉo, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

3 5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

4. DAPARTTCTPAçÃO NO PREGÃO
4.1 . Poderáo participar deste Pregâo interessados cujo ramo de atividade seja

compatÍvel com o objeto desta licitação, mediante a apresentaçáo dos documentos
pertinentes e os que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no §3o do
artigo 80 da lN SLTI/MPOG no 2, de 2010

4.2. Náo poderão participar desta licitaçáo os interessados:
4.2.1. Proibidos de participar de licitaÇóes e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislaÇão vigente;
4.2.2. Estrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de

í 993,
4.2.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso

de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissoluÇáo ou
liquidação;

4.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.2.6. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5 1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data
e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á
automaticamentê a fase de recebimento de propostas.

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

5.3. O licitante será responsável por todas as transaçÕes que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou de sua desconexáo.

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderáo retirar ou substituir as propostas
apresentadas.

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5 6 1. Valor unitário;
5.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de

Referência para cada item;
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5.6.3. Marca;
5.6.4. Fabricante;
5.6.5. Descriçáo detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem
no órgão competente, quando Íor o caso;

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor
registrado.

5.8. Nos valores propostos êstarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam dirêta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a gO(noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DÊ LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que náo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou náo apresentem as especificaçÔes
técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.2.1 . A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6 2.2 A náo desclassificaÇâo da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o

Pregoeiro e os licitantes.
6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrÔnico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.
ô.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.9. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaÇáo do licitante.
6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregáo, o sistema eletrônlco poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
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6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessáo será
suspensa e terá reinício somente após comunicaçáo expressa do Pregoeiro aos
participantes.

6,12. A etapa de lances da sessáo pública será encerrada por decisáo do Pregoeiro. O
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o
que tÍanscorrerá período de tempo de até 30 (Íinta) minutos, aleatoriamente
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e,
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por
ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

6.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a vêrificaçáo automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarral. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas participantes, procedendo à comparaÉo com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123,
de 2006, regulamentada pelo Decreto no 6.204, de 2007.

6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)
acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.

6.17- Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e
sociedade coopêrativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
cento), na ordem de classificaçáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.1 8. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa
de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será
realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor
oferta.

6.19. Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47,48 e 49 da Lei
Complementar 12312006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive
a Lei Complem enlat 147 12014, pois haverá prejuÍzo ao conjunto do objeto, náo
sendo vantajoso para a administraçáo pública, conforme art. 49, lll, Lei
Complementar 12312006.

6.20. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no
artigo 30, § 20, da Lei no 8.666, de í993, assegurando-se a preÍerência,
sucessivamente, aos bens.
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6.20.1 . produzidos no PaÍs;
6.20.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.20.3. Produzidos ou prestados por empÍesas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no PaÍs.
6.21. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para

o qual os licitantes seráo convocados, vedado qualquer outro processo.
6.22. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes

poderão Íeduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem
classificado.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
7.1 . Encerrada a etapa de lances e depois da verificaçáo dê possível empate, o

Pregoeiro examinará as proposta quanto ao preço, a sua exequibilidade,
bem como quanto ao cumprimento das espêcificaçoes do objeto.

7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível
ou manifestamente inexequível.

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação náo tenha estabeleqdo
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaÇoes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat"
prazo razoável para tanto, sob pena de náo aceitaçáo da proposta.
7.4.í. Dentre os documentos passÍveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro,

destacam-se os que contenham as características do material
ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência,
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade,
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas.

7 .4.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por
solicitaçáo escrita e justificada do licitante, formulada antes de flndo
o prazo estabelecido, e formalmênte aceito pelo Pregoeiro.

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

7.6. Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em
primeiro lugar a apresentaçáo de amostra(s), que deverá(ão) ser
apresentada(as) no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data
da solicitaçáo, junto ao Orgão Solicitante, para conferência do
produtolserviço com as especificaÇôes solicitadas no Termo de Referência;

l.o,c::. it 20 'l)etc!.FIL'[otk.rti.tn 
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7.7.

7.8.

7.9.

7.10.

7.'t1.

7.12.

7.13.

7.14.

7.6.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo
fo(em) aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo sêgundo classificado. Seguir-se-á
com a verificaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificaçáo de uma que atenda às especificaçÕes constantes no
Termo de Referência.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no
"chat' a nova data e horário para a continuidade da mesma.
O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o
fim de negociar a obtenÇão de melhor preço, vedada a negociação em
condições diversas das previstas neste Edital.
7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro náo aceitar a proposta

e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que
seja obtido preço melhor.

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado
para a contrataÇáo, respeitada a ordem de classificaÉo, poderáo ser
convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total
estimado, observado o preço da proposta vencedora.
Declaraçáo expressa de que nos preços cotados estáo incluÍdas todas as
despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administraçáo,
encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e
demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento
integral do objêto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido
pleitear a esse tÍtulo;
DeclaraÉo do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo
de entrega rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalizaÉo desta
Administraçáo.
DeclaraÉo dê que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12
(doze) meses, a contar da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto
para aqueles que possuam prazo de validade mais curto por razóes
técnicas comprovadas.
Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão
encaminhar proposta no prazo máximo de 30 (trinta) minutos via e-mail:
cpledoradodocaraias@q mail. com , as seguintes documentaçóes'.7.14.1 . A
Proposta de Preço deverá conter ainda as informaçóes;

7.14.1.1 Razáo Social da empresa;
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7 14.1 .2. CNPJ (número);
7.14.1 .3. Número do telefax;
7 .14.1 .4. Endereço comercial;
7.14.1 .5. Banco, agência e número da conta corrente da licitante;
7.1 4.1.6. Descrição do produto/serviço;
7.14.'1.7. Preço unitário ê total;
7.14.1.8. Quantidade e especificaçâo da embalagem
7 .14.1 .9. Prazo de validade da proposta;
Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitaçáo, assim
como declarar ocorrências supervenientes, assinadas por sócio,
dirigente, propriêtário ou procurador da licitante, com o no. da identidade
do declarante.
Declaraçáo autorizando a Prefêitura Municipal para investigações
complementares que se fizerem necessárias.
Declaraçáo de que a empresa náo utiliza mão-de-obra direta ou indireta
de menores.
DeclaraÇão de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.
Declaração de que concorda com os termos do edital.
DeclaraÉo de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários,
no mínimo, 5% de pessoas com dêficiência ou declaraÉo que possui
menos de 20 (vinte) funcionários em seu quadro, nos termos da
Constituiçâo do Estado do Pará, art. 28, §6.
Cópia do Contrato ou Estatuto Social consolidado ê suas alteraçôes
postêriores, de modo a verificar se o objeto social do Licitante é
compatível com o objeto da licitação.
Declaração de Adimplência com a Secretaria no qual será designada a
compra. A referida declaraçáo deverá ser solicitada pelo licitante no
protocolo, em papel timbrado da empresa interessado à Secretaria
Municipal, até 02 (Dois) dias úteis antes da data designada para abertura
da sessáo pública. A referida declaração deverá ser apresentada em
original ou em cópia autenticada por cartório competente ou pelo
Pregoeiro.
Alvará da Vigilância Sanitária, da sede do licitante, se for o caso.
Comprovar possuir autorizaçáo de funcionamento expedida pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, de acordo com o
disposto nos arts. 1o e 2o da Lei 6.360tr6, acompanhado da cópia da
publicaçáo no D.O.U, sê for o caso.
Apresentar o comprovante do registro do material na ANVISA,/MS ou a
cópia da Publicaçáo do registro no DOU, conforme previsto na Lei no

6360/76, rêgulamentada pelo Decreto no 79.094n7, se for o caso.
As empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil deveráo
apresentar documentaÇão compÍobatória da representaçáo legal no
Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder
administrativamente ê judicialmente.

6

Eldõiâtto
do Carajás

c.,

7.14.2

7.14.3

7 .14.4

7.14.8.

7.14.9

7.14.5.
7.14.6.
7 .14.7 .

7.14.10
7.14.11

7.14 12

7.14.13.
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7.14.14. Os itens que náo puderem ser atendidos por força de legislaçáo
específica do País de origem do licitante ou que não apresentem
equivalência em relaÉo à legislação brasileira, deverão constar em
declaraçáo da empresa informando a impossibilidade de atendimento

aos mesmos, conforme modelo anexo a este Edital.

DA HABTLTTAçÃO
Como condiçáo prévia ao exame da documentaçáo de habilitaÇáo do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condiÇoes de participação, especialmente quanto à
existência de sançáo que impeça a participaçâo no certame ou a Íutura
contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
8.1,1. SICAF;
8.1 .2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela Controladoria-Geral da Uniáo

Eldõ?âüo
do Carajás

8.
8.1

ortaldatrans arencra ov.brlceis
8.'l .3. Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça (www.cni.ius.bíimorobidade adm/consultar reouerido.oho).

8.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniáo - TCU;
8.1.5. A consulta aos cadastros sêrá realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibiçáo de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual seja sócio
majoritário.

8.1 .6. Constatada a existência de sanÇão, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

8.2. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores

- SICAF, deverão encaminhar sua declaração, em relaçáo à habilitaÇão jurídica,
à regularidade fiscal, trabalhista à qualiÍicaÉo econÔmicofinanceira e habilitaçáo
técnica conforme disposto nos arts. 4", caput,8o, § 3o, í3 a 18 e 43, lll, da
lnstrução Normativa SLTI/MPOG no 2, de 2010.

8.2.1. Também poderâo ser consultados os sítios oficiais emissores de certidoes,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação
vencida junto ao SICAF.

8.2.2. Caso o Pregoeiro náo logre êxito em obter a certidão correspondente
através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido
sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (dois) dias,
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste
Edital, sob pena de inabilitaÉo, ressalvado o disposto quanto à
comprovaÇão da regularidade fiscal das microempresas, empresas de
pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art.43,
§ í o da LC no 123, de 2006.
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8.3. Os licitantes que estiverem ou náo cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado
de Fornecedores - SICAF, além do nível de credenciamento exigido pela
lnstrução Normativa SLTI/MPOG no 2, de 2010, deveráo apresentar a seguinte
documentaçáo relativa à Habilitaçáo Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista,
Qualificação Técnica e QualificaÉo Econômico-Financeira.

8.4. Habilitaçáo jurídica:

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4.2. No c€lso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidadê limitada - EIRELI: ato constitutivo, êstatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

8.4.3. No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova
da indicaçáo dos seus administradores;

8.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidáo expedida
pêla Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pêssoas Jurídicas,
conforme o caso, que comprove a condiçáo de microempresa ou empresa
de pequeno porte, nos termos do artigo 8" da InstruÇão Normativa n" í 03,
de 3010412007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio -
DNRC;

8.4.5. No caso de cooperativa: ata de Íundaçáo e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

8.4.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

8.4.7. Os documentos acima dêveráo estar acompanhados de todas as
alteraçoes ou da consolidaçáo respectiva;

8.4.8. Alvará de Localização.

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista:
8.5.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
8.5.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (cêrtidão conjunta, emitida

pela Secrêtaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da
Uniáo, por elas administrados, conforme art. 'lo, inciso l, do Decreto no

6.106/07);
8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);
8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1o de maio de 1 943 e (lnciso

i;o,e., -lt 29 'PaÍ o ciLll lot:)o', '",.:tt:t11 e::otbat\1 .r /]ro.. tí.r -çÊ|JHO/? l.': islc
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incluído pela Lei 12.440 de 201'l) www tst oov br, acompanhado da CENIT,
Certidão Negativa de lnfraçáo Trabalhista;

8.5.5. Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual e Municipal,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante;

8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condiçáo mediante
a apresentaçáo de declaraçáo da Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do fomecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.5.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de
pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei
no 1 1.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentaÉo exigida para
efeito de comprovaçáo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresênte
alguma restriçáo, sob pena de inabilitaçáo. No prazo de cinco dias
prorrogável por igual período a critério da administraçáo.

8.6. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado
de Fornecedores - SICAF, no nível da Qualificaçáo econômico financeira, além
do nível de credênciamento exigido pêla lnstrução Normativa SLTI/MPOG n' 2,
de 201 0, deveráo apresentar a seguinte documentaçáo:

8.6.1. Certidáo negativa de falência ou recuperaçáo judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

8.6.2. Bâlanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercÍcio social,
já exigÍveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da
proposta;

8.6.3. No caso de bens para pronta entrega, náo será exigido da microempresa,
empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada
no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro (art. 30 do Decreto no 6.204, de
5 de setembro de 2007);

8.6.4. No caso de empresa constituída no exercÍcio social vigente, admite-se a
apresentaçâo de balanÇo patrimonial e demonstraçÕes contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

8.6.5. A comprovaÉo da situaçáo financeira da empresa será constatada
mediante obtençáo de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ____-__ ______________;

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante
Ativo Total

r:;o/(,:,./r lL. rtrlr, qttr'to.]o.., ,(lur), ( 1(rb{rr) o ,)oo clo StNHa)/i,'i .. ,sli)
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SG
Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

Ativo Circulante
LC = -------------, e

Passivo Circulante
8.6.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado

inÍerior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deveráo comprovar
patrimônio lÍquido de 1lo/o(dez por cento) do valor estimado da
contrataçáo ou item pertinente.

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a
qualificação técnica, por meio de:

8.7.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e/ou serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitaÉo, ou com o item pertinente, por meio da apresentaçâo de atestados
fornecidos por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado;

8.8. Os documentos exigidos para habilitaçáo relacionados nos subitens acima,
deveráo ser apresentados pelos licitantes, via e-mail:
coledoradodocaraias@omail.com, no prazo de 1 (Um) horas, após solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico. Posteriormente, serão remetidos em original, por
qualquer processo de ópia reprográfica, autenticada portabelião de notas, ou por
servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação
em órgão da imprensa oficial, para análise, após encerrado o píazo paru o e-mail;

8.8.1. Náo serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitrdos.

8.9. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequêno porte
ou sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restriçáo
no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após solicitaÉo do Pregoeiro no sistema eletrÔnico, comprovar
a regularizaçáo. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

8.9.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital,
sendo facultada a convocaÉo dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificaçáo. Se, na ordem de classiÍicação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com
alguma restriçáo na documentaçáo Íiscal, será concedido o mesmo prazo
para regularizaÇáo.

8.1 0. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para
a continuidade da mesma.

8.1 I . Os documentos sem pÍazo de validade deveráo ter sidos expedidos com até 90
(noventa) dias de antecedência da data de abertura da licitaÉo.

;ilr" il-_! 'r)Lt?.1!-r,, l.(r, ,tir' lar jrar'rr i'r,!,' .l. (!lJ;ar/)r,
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8. 12. Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitaÉo, seja por náo
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.

8.í 3. No caso de inabilitaçáo, haverá nova verificação, pêlo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no '123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaÇão da proposta
subsequente.

8.í4. Da sessão pública do Pregáo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 30 (trinta) minutos, a contar da solicitaÇáo do Pregoeiro no sistema eletrônico
e deverá:
9.1 . í . Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

9.'l .2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraÇão
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,
se for o caso.
9.2.'l . Todas as especificaçoes do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

DOS RECURSOS
O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularizaÇão
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se
for o caso, concederá o prazo de no. mínimo vinte minutos, para que qualquer
licitantê manifeste a intençáo de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivaçáo da intençáo de recorrer, para decidir se admite ou náo o
recurso, fundamentadamênte.

10.2.1 . Nesse momento o Pregoeiro náo adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condiÇoes de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intençáo de
recorrer importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazóes também pelo sistema eletrÔnico, em outros
três dias, que começaráo a contar do término do prazo do recorrente,
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sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constânte neste Edital.

ír. DAADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO
1'l .í. O objeto da licitaÉo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposiçáo de recurso, ou pela autoridade competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados.

1 1.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

12. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
12.1 . Homologado o resultado da licitaÉo, terá o adjudicatário, o prazo de os(cinco) dias,

contados a partir da data de sua(s) convocaçáo(Ões), para assinar(em) a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decai(em) do direito à contratação, sem preluÍzo das sançôes previstas neste
Edital.

12.2. Alternativamente à(s) convocação(ôes) para comparecer(em) perante o órgão ou
entidade para a assinatura da Ata de Regisúo de Preços, a AdministraÇão poderá
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no prazo de
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

12.3. O ptazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual perÍodo, quando solicitado
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

12.4. Seráo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor e dos licitantes que aceitarem cotar preÇos iguais aos deste,
observada a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condiçóes.

12.5. O PÍazo de Vigência da , a
partir de sua data e assinaturas prorrogável nos termos da legislaçáo Vigente, em
especial, ao que determina o art. 12, do Decreto Federal no 789212013.

í3. DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO
13.1 . Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado

poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 (cinco)
dias úters contados de sua convocação.

13.2. O pÍazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, por
solicitaçáo justificáda do adjudicatário e acêita pela Administraçáo.
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13.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que
mantém as mesmas condiçôes de habilitaçáo, ou quando, injustiÍicadamente,
recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que
respeitada a ordem de classificação, para, após a veriflcaçáo da aceitabilidade da
proposta, negociação e comprovados os requisrtos de habilitação, celebrar a
contrataçáo, sem prejuÍzo das sançôes previstas neste Edital e das demais
cominaçóes legais.

l,f. DO REA"TUSTE
14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Contrato ou outro instrumento, anexo a este Edital.
14.2. As contrataÇôes decor.entes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer

alteraçôes, obedecidas às disposiçôes contidas no art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993
e no Decreto no 7 .892, de 201 3.

,5, DO PAGAÍIIENTO
15.1 . O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos
produtos/serviÇos fornecidos, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicada pelo contratado.

15.2. O pagamento somente será autorizado depois de eÍetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços/prod utos efetivamente
executados/entregues.
15.2.1 Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o

pagamento. Tal hipótese ensejará, a adoÇão das providências tendentes
ao sancionamento da empresa e rescisáo contratual.

'15.3. Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contrataÉo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da
despesa, como por exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
ConÍatada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÊzo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇáo da regularização da situação, náo
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

15.4. Será considêrada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

'15.5. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislaÉo
aplicável.
15.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a

retenção trabutária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

i,.r(r:' /ri! Í)o/o q(('lo4()\vatctill c3ílr/r.r,,r o /,rú.l a/o SINHOI?,/r
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15.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensaçáo financeira devida pela Contratante, êntrê a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= 0,00016438
I = (TX) l= (6/100)

TX = Percentual da taxa anual =
365

6Yo

í6. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
16.'1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei no 10.520, de

2002, o licitante/adjudicatário que.

16. 1 .1 . lnexecuÉo total ou parcialmente qualquer das obrigaçoes assumidas em
decorrência da contrataçáo;

16.1 .2. Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;
16.1 .3. Fraudar na execuçáo do contrato;
'16.1 .4. Comportar-se de modo inidôneo;
16.'l .5. Cometer fraude fiscal;
16.1 .6. Não mantiver a proposta;
16. 1 .7, Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo

de validade da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da
ata de registro de preços;

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condiçôes de participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os licitantes, em qualquer momento da licitaÇão, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanÉo de
impedimento.

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de
''t993.
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16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administraçáo, observado o princípio da proporcionalidade.

'16.6. A Contratada que cometer qualquer das infraçóes discriminadas no item 16.1 acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sançÕes:
16.6.'1 . Advertência poÍ faltas leves, assim entendidas aquelas que náo acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;
16.6.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
16.6.3. Multa compensatória de 10% (dêz por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecuçáo total do objeto;
16.6.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigaçáo inadimplida;

í6.6.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade
Contratante, pelo prazo de até dois anos;

'16.6.5. DeclaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ênquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até quê seja promovida a reabilitaÇão perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.7. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, a
Contratada que:
16.7.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
16.7.2. Tenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitaçáo;
16.7.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

í7. DA rrrpuGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

17 1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

17.2. A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico.
17.3. Cabeé ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro

horas.
í7.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaÇáo do

certame.
í7.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveráo ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrÔnico via internet, no
endereÇo indicado no Edital.
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17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos
no certame.

'17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estáráo disponíveis para consulta
por qualquer interessado.

18. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
í8.1. De acordo com o ar1.22, § 9o do Decreto no7.892, de 20í3 e 9.488, de 2018 A ata

de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administraçáo pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgâo gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçôes e as regras
estabelecidas na Lei no 8.666, de '1 993 e no Decreto no 7.892, de 20í3 e 9.488,
de 2018.

18.2. Caberâ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de PreÇos, observadas as
condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do fornecimento, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigaçoes anteriormente assumidas
com o órgáo gerenciador e órgãos participantes.

í8.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item náo poderão
exceder, por órgáo ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preÇos para o órgão
gerenciador e órgáos participantes.

18.4. As adesÕes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo
quíntuplo) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgãos participantes, independente do número de
órgáos náo participantes que eventualmente aderirem.

'18.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor das obrigaçoes contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa ê o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçáo as suas
próprias contrataÇÕes, rnformando as ocorrências ao órgáo gerenciador.

18 6 Após a autorização do órgáo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a contrataÇão solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da
Ata de Registro de Preços.

í9. DAS DTSPOSTçÕE§ GERATS
1 9.1 . Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que náo haja comunicaçáo em contrárro, pelo Pregoeiro.

19.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que náo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
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acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçáo e
classificaçáo.

19.3. A homologação do resultado desta licitaÇão não implicará direito à contrataÉo.
19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliaÇão da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o
interesse da Administraçáo, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.

19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÉo e apresentação de suas
propostas e a Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pÍazos em
dias de expediente na Adminisúaçáo.

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

19.9. O Edital está dispon ibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www. portaldecompraspublicas.com.br , nos dias úteis, no qual os autos do

19.10.1. ANEXO I - Termo de Referência;
19.10.2. ANEXO Il - Minuta de Ata de Registro de Preços,
19. ,l0.3. ANEXO lll - Minuta de Contrato.

Eldorado do Caraiás-PA 14 de abril de 2021
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO
í.1. O presente termo de referência tem por objeto a AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/
MATERIAL PERMANENTE HOSPITALAR, PROPOSTA NO 12455.597000/1200.03
MS, para atender as demandas da secretaria municipal de saúde de Eldorado do
Carajás, conforme especificaçóes e quantidades discnminadas neste Termo de
ReÍerência.

JUSTIFICATIVA
O município de Eldorado do Caralás, localizado na região sudeste do Estado do Pará,
com uma populaÇáo de 40.0'13 habitantes, segundo dados do IBGE, aproximadamente
à 700 Km da capital. Em virtude da grande extensão rural do município com 21 vilas e
assentamentos, da qual necessita de atendimentos periodicamente, porém, em período
chuvoso fica difícil o acesso das equipes de saúde, portanto se faz necessário a
aquisição de veículo camionete 4x4, pae transportar as equipes que iráo prestar os
atendimentos e medicamentos. A UBS é a porta de acesso a inclusão e início de
tratamento no SUS, nela são desenvolvidas açóes preventivas e terapêuticas da saúde.
Nelas sáo disponibilizados atendimentos básicos e gratuitos à população, tais como.
pediatria, ginecologia, clínica geral, enfermagem e odontologia, além de realizar
encaminhamentos para especialidades e fornecimento de medicaçáo básica. Portanto
os equipamentos e materiais permanentes sáo essenciais para garantir as prestaçôes
destes serviços públicos.

FUNDAMENTAçÃO LEGAL
3.1. A contrataÇão, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal. integralmente.
nas Leis Federais no 10.52012002 e no 8.666/1993 e Lei Complementar no 12312006, e
demais legrslaçoes aplicáveis.

DESCRTçÃO DOS PRODUTOS
4.í. - O quantitativo e a descrição técnica dos produtos estão descritos no quadro abaixo

ITEM DESCRTÇÂO UND. QUANT

1 01

2
CADEIRA DE RODAS PEDIATRICA
MATERIAL DE CONFECÇÃO/ AP-OIO PARA BRAÇOS/

APOIO PARA PES/ ELEVAÇAO DE PERNAS
UND 01

Rua da Rodoviáíiâ no 30 - centro - km 02, cEP: 68524,000 - Eldorado do carajás/PA
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3 UND 01

4
ARQUIVO: GAVETAS /DESLISAMENTO DA GAVETA

AÇO/DE 03 A 04 GAVETAS/ TRTLHO
TELESCÓPICO

UND

ESTANTE: MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO/FERRO
PINTADO, CAPACIDADES DE PRATELEIRAS DE
101 A 200KG

UND 01

6

CADEIRA: MATERIAL DE CONFECÇÃO, AÇO/ FERRO
PINTADO,BRAÇOS/ REGULAGEM DE
ALT/RODíZIO/ASSENTO E ENCOSTO, NÃO
POSSUI PROLIPROPILENO,

UND 06

7
BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO

PRESSÃO COLUNA SIMPLES
TIPO

UND 01

08
MESA DE EscRtróRro MATERTAL DE coNFECÇÃo

MADETRy MDp/ MDF/srMrLAR, coMposrÇÁo
SIMPLES, GAVETAS

UND 02

nô

VEíCULO PICK. UP GABINE DUPLA 4X4 MOTORIZAÇÃO
MINIMO DE 140 CV CAMBIO MANUAL
CAPACIDADE 05 LUGARES AR CONDICIONADO
TR|O ELETRTCO (TRAVA, VTDRO, ALARME)
DIREÇÃO HIDRAULICA/ ELETRICA, FREIOS ABS
E AIRBAG DUPLO ACESSORIOS DE PROTETOR
DE CAÇAMBA E ESTRIBOS LATERIAS

01

Especificações dos produtos:
i O fornecimento será através de solicitação, discriminando o quantitativo da

necessidade do órgáo solicitante.
z A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificaçÕes mínimas

constantes deste Termo de Referência e à proposta da licitante.
z O produto deverá ser novo, de primeiro uso e que esteja na linha de produçâo atual

do fabricante, e em perfeitas condiçÕes de uso.
.. O produto deverá ter garantia mínima de 12 (doze) meses;
z Os pedidos seráo parcelados, podendo chegar até os quantitativos descritos-

PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGADOS PRODUTOS
5.í. A entrega será efetuada de acordo com a necessidade do órgão, a partir da
assinatura do rnstrumento de contrato, conforme o caso, pelo(s) posto(s) contratado(s).
5.2. O objeto será requisitado de acordo com as necessidades da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, e deverão ser entregues na sede deste município;
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5.3. A entrega ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-feira e,

excepcionalmente, aos sábados e domingos e feriados, a critério da administração, em
virtude da necessidade de serviço.
5.4. A entrega do objeto deverá ser autorizada expressamente pela respectiva Unidade
Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, através de requisição própria impressa
em 02 (duas) vias que comprovem a realização do abastecimento;
5.5. O controle será efetuado com base nas requisiçÕes citadas no subitem 5.4 acima,
devendo conter os seguintes requisitos: a data e a hora do abastecimento, identificaçáo
do local de entrega, quantidade de fornecida, preÇo total em reais, bem como à
identificação e assinatura do recebedor e autorização do setor competente, sendo que
uma via ficará em poder da empresa e a outra via deverá ser entregue à Unidade
Administrativa solicitante.
5.6. O objeto deverá obedecer às exigências legais, normas do fabricante, padrôes de
qualidade e especificaçÕes técnicas exigidas no termo de referência.
5.7. A qualidade do serviço fornecido é de inteira responsabilidade do contratado;
5.8. A Fiscalizaçáo e aceitação do Objeto serão do órgáo responsável pelos atos de
controle e administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores de
cada Unidade Adminisúativa, mediante Portaria. Sendo que os produtos serão recebidos
depois de conferidas às especificaÇoes, quantidades e preços pactuados
contratualmente e prazo de validade dos mesmos.

DO PAGAMENTO
6.1. Os pagamentos devidos serão efetuados após a entrega dos produtos.
6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e
quantidade discriminada e acompanhada da requisiÇão dos mesmos.
6.3. O Pagamento somente será efetivado em até 30 (trinta) dias, depois de verificada a
regularidade fiscal da contratada, ficando a mesma ciente de que as certidôes
apresentadas no ato da contrataÇão deverão ser renovadas no prazo de seus
vencimentos.

DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
7.í. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Registro de
Preços e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso
daquele.
7.2. Os preÇos cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza.
7.3. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas,
previdenciários, comerciais, Íiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como
pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade,
devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes
de pagamento e quitaçáo.
7.4. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do
Código de PÍocesso Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da
CONTRATADA intentarem reclamaçôes trabalhistas contra a Contratante.
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7.5. Obrigar-se pela sêleção, treinamento, habilitaÇão, contratação, registro profissional
de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas
Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.
7.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.
7.7. Manter, na direçâo dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que
a rêpresente, integralmente, em todos os seus atos.
7.8. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver
fornecimento de mão de obra, a quitaçáo para com a Seguridade Social (CND) e FGTS,
7.9. lndenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por
aÉo ou omissão no fornecimento do presente Contrato.
7.10. Prestar as informaçóes e esclarecimentos sempre que solicitados pela Conúatante.
7.11. Após a emissáo da Ordem de Compras e/ou abastecimento, a empresa contratada
terá o prazo de ate 15 (quinze) dias para entrega dos produtos solicitados.
7.12. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para execuçáo
dos serviços e ou entrega de mercadorias e bens acarretará em multa pecuniária diária,
nos termos do Edital e Contrato a ser firmado, ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às
penalidades previstas na Lei 8.66ô/93.

DAS OBRIGAçÔES OI CONTRATANTE
8.í. Assegurar os recursos orÇamentários e financeiros para custear o objeto.
8.2. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por
esta atribuição.
8.3. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigaÇÕes
assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condiçÕes de
habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na prestação.
8.4. Seráo considerados para efeito de pagamento as compras efetivamente realizadas
pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento.

DAS INFRAçÔES E DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
9.í. A disciplina das infraçoes e sanÇÕes administrativas aplicáveis no curso da licitaÇão
e da contrataÇão é aquela prevista na Lei 8.666/93.

Eldorado do Carajás-PA, 04 de janeiro de 2021
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OOO/2021

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OOOI2O21

o MUN|CíP|O DE ELDORADO DO CARAJÁS por meio da SECRETARIA MUNTCTPAL
DE ELDORADO OO CARAJÁS, órgáo municipal, Avenida lguaçu, s/n, Quadra Especial,
Km 02, CEP: 68524-000 - Eldorado do Carajás/PA CPNJ: xxxxxxxr«xxxxxxxxxxxxx,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito, Sr.
xxxx)o«xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF no. 000.000.000-00 e Cl no. 00000
XXX/PA e a EMPRESA xxxxxxxxxx, sediada à xxxxxxxx, no000, Bairro: xxxx- xxxxxx,
lnscrita no CNPJ sob no 00.000.000/0001-00, InscriÇão Estadual no 00.000.000-0, neste
ato representado por xxxxxxxxxxx, portador do RG sob no xxxxx SSP/Pa, e do CPF sob
no 000.000.000-00, considerando o julgamento da licitaÇáo na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 000/2019, publicada no Jornal
Amazônia e Diário Oficial da Uniáo de 00/00/2018, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaÇáo por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçÕes previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2í de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto no 7.892, de 23 dejaneiro de 2013, 9.488 de 2018
e 8.538 de 6 de outubro de 2015, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

í. DO OBJETO
1.1. A prêsente Ata tem por objeto o é a Aquisição de Equipamento / Materiais

Permanentes Hospitalares, da proposta de n' I 2455.597000/1 200-03 MS,
especificado no Termo de Referência, Anexo do edital do Pregáo no. 001/202'l , que
e parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAÇOeS e QUANITATTVOS.
2.1. O preÇo registrado, as especificaçÕes do objeto e as demais condiçoes ofertadas

na(s) proposta(s) sáo as que seguem,
Item
Do

Fornecedor (razão socia l, CN PJ/M F, endereço, contatos, representante)

TR,

X

Especificação Marca
íse

exigida
no edital)

Quant Valor
UM

Prazo
garantia

ou
validade

Modelo
(se

exigido no
edital)

UM
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3, VALIDADE DAATA
3.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 2 meses, a partir da assinatura,
podendo ser prorrogada a interesse da Administração.

â REVISÂO E CANCELAIIENTO
4.í. Os preÇos registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociaÇóes junto ao(s) fornecedor (ES).

4.2. Quando o preÇo registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por
molivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para
negociar (em) a reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicaÇáo de penalidade.

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
4.4.'l . Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e.

4.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociaçáo.

4.5 Náo havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogaçáo desta ata de registro de preÇos, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contrataçáo mais vantajosa.

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
4.6.'1 . Descumprir as condiÇôes da ata de registro de preços;
4.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçáo, sem justiÍicativa aceitável;
4.6.3. Não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou.
4.6.4. SofÍer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgáo(s) participante(s).
4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1 , 4.6.2 e 4.6.4

será formalizado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e
a ampla defesa.

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
4.8.1 . Por razáo de interesse público; ou.
4.8 2 A pedido do fornecedor.

5. CONDrÇÕES GERATS
5.1. As condiçoes gerais do serviço, tais como os prazos para execução, as obrigaÇôes

da Administraçáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçoes do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
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Para Íirmeza e validade do pactuado, a pÍesente Ata foi lavrada em 3. (três) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data
Assinaturas

Reprêsentante legal do órgáo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s)
fornecedo(es) rêgistrado(s)
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ANEXO ill

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

OO1I2O21, CELEBRADA ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO
oo clRelÁs E A EMPRESA (NoME DA
EMPRESA), TENDO COMO OBJETO O
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL
AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTO/
MATERIAL PERMANENTE HOSPITALAR,
PROPOSTA N' 12455.597000/í200-03 MS,
NA FORMA ABAIXO,

O MUNICíPIO DE ELDORADO DO CARAJÁS POR MEIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ELDORADO OO CAnelÁS órgáo municipal, sediada na
Avenida lguaçu, s/n, Quadra Especial, Km 02, CEP: 68524-000 - Eldorado do Carajás/PA
CPNJ; xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Prefeito, Sra. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF no.

000.000.000-00 e Cl no. 00000 X»UPA em Conivência a SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, CNPJ: 00.000.000/0oo0-00, neste ato representada pela Secretário (a)
Municipal de XXXXXX, a Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador (a) do CPF
no. 000.000 000-00 e RG no. 0000000 XXIUXX, doravante denominados CONTRATANTE
e a EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, sediada à XXXXXXXXXXX, n'000, Bairro: XXXXXX,
lnscrita no CNPJ sob no 00.000.000/000100, lnscrição Estadual no 00.000.000-0, neste
ato representado por XXXXXXXX, portador do RG sob no 00000 SSP/Pa, e do CPF sob
no 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Contrato, tendo em vista o que consta
no processo e em observância às disposiçÕes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei no 10.520, de 'Í 7 de julho de 2002 e suas alteraçóes, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão EletrÔnico SRP no 000/20í I, mediante as
cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA. OBJETO
'1 .1. O objeto do presente instrumento e o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL

AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTO/ MATERIAL PERMANENTE HOSPITALAR,
PROPOSTA No í2455.597000/1200-03 MS, que será fornecido nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

'l .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e
à proposta vencedora, independentemente de transcriçáo.

í 3 Objeto da contratação:
ITEM LOCAL DE

EXECUÇÃO
QUANTIDADE VALORES

Ru a da Rodoviária no 30 - Centro - km 02, CEP: 68524 000 - Eldorado do ca rajáslPA
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3.2
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O valor total da contrataÉo é de R$.......... (.....)

No valor acima estáo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuÇão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contrataçáo.
O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependeráo dos quantitativos efetivamente executado.

2. CLÁUSULA SEGUiIDA - VIGÊNC|A
2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na

data de ...........1.,......1........ e encerramênto em .,.........I.........L..........
2.1 .1 . A CONTRATADA náo tem direito subjetivo à prorrogaçáo contratual.
2.2. A prorrogaçáo de contrato esta vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçATENTÁRIA
4. 1. As despesas decorrentes desta contrataÇão estáo programadas em dotaçáo

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercÍcio de 2021
na classiÍicação abaixo:
Exercício financeiro: 2021

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condiÇÕes a ele referentes

encontram-se definidos no Edital.

6. CLÁU§ULA SEXTAT REA.JUSTE
6.1 . O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno

mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentaçáo da proposta,
pela variaÇão do menor índice acumulado ao ano.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

'i.rii, /i":a'l\//.r(irrr l.)(,1 .(/Ll,rr r \r,ix1r:l i ,,r.;L-,-/o StrJ!.alP Í

Rua da Rodoviária n'30 - Centro - km 02, CEP: 68524-000 - Eldorado do Ca rajáslPA

\aé





1-l
Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás

SECRETARIA MT]NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO _ SEMAD
Departamento de LicitaçãoEtdiitâilo

do Carajás

7. cúusULA sÉTrMA - DA ENTREGA Dos pRoDuTostREGrME DE ExEcuçÃo
DOS SERV|ÇOS E FTSCALTZAçÃO
7.1. O regime de execuçáo dos serviÇos/entrega dos produtos pela CONTRATADA, os

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE sáo aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

7.2. Fica designado o servidor (a) xxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula no 00, como fiscal
Nomeado (a), para ser fiscal do contrato (s) vinculado (s) ao Pregão Elêtrônico SRP no

00012021 , celebrado com a empresa xxxxxxxxxxxxx, CNPJ: XXXXXXXXXXX, para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/ MATERIAL PERMANENTE HOSPITALAR,
PROPOSTA No,t2455.597000/1200-03 MS.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
8.1. As obrigaçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Edital e Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. A contratada fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitaÇão e
qualificaçáo de sua proposta, durante a vigência do contrato.

L CLÁUSULA NONA - SANçÕeS eOrtAmErRATtVAS.
9.'1 . As sançÕes relacionadas à execuçáo do contrato sáo aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

í0, CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
10.í. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.

78 da Lei no 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicaÇão das sançÕes previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

10.2. Os casos de rescisáo contratual serão formalmentê motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

í0.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no afi.77 da Lei no 8.ô66, de 1993.

10.4. O termo de rescisâo, sempre que possível, será precedido:
'10.4.í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

í 0.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.4.3. lndenizaçóes e multas.

í1. GLÁUSULA DÉCMA PRIME|RA - VEDAçÕES
1 1.1. É vedado à CONTRATADA:

í 1 .1 .1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira:
1'l .'1.2. lnterromper a execução dos serviÇos/entrega dos produtos sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

í2. CLÁUSULA DÉCtÍrtA SEGUNDA - ALTERAçÔES
12. 1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no

ijar([ i.i.aa Pa,/o a]oa,:oa/oi r,a,]arr) arií7boi» ô r))co do S!NHt)f? I
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8.666, de 1993.
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressóes que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. A supressáo resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderáo
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í3. CúUSULA DÉclmA TERCETRA- PUBLTCAçÃO
13.í. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial da União e/ou Diário Oficial do estado do Pará e jornal de
grande Circulação no Estado, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

í4. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
'14. 1 . Os casos omissos, serão resolvidos pela Comissáo Permanente de Licitaçáo ou

pela Autoridade Superior.
14.2. O Foto para solucionar os litÍgios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato será o da Comarca de Eldorado do Carajás-PA.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3(três)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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